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REQUERIMENTO Nº 75/2026

Requer informações e 
providências urgentes sobre o 
desmoronamento do aterro no 
entorno da ponte da Avenida 
Antônio Pedroso, que liga os 
bairros San Marino e Planalto 
do Sol II, reiterando o 
Requerimento nº 687/2025.

Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

CONSIDERANDO que, a ponte localizada na Avenida Antônio 
Pedroso é uma importante via de ligação entre os bairros San Marino e 
Planalto do Sol II, sendo utilizada diariamente por veículos, pedestres, 
trabalhadores, estudantes e moradores da região;

CONSIDERANDO que, este Vereador já apresentou o 
Requerimento nº 687/2025, no qual alertou sobre o processo de 
desmoronamento do aterro lateral da referida ponte, solicitando informações 
técnicas e providências preventivas por parte do Poder Executivo;

CONSIDERANDO que, em resposta ao Requerimento nº 
687/2025, a Administração Municipal informou que, após vistoria in loco, não 
teriam sido constatadas anomalias na ponte, bem como que o aterro lateral 
teria sido executado e estaria sendo monitorado;

CONSIDERANDO que, após o período de chuvas recentes, 
ocorreu o desmoronamento total do aterro no entorno da ponte, exatamente no 
local anteriormente apontado como crítico, demonstrando que a situação era 
mais grave do que a informada oficialmente;

CONSIDERANDO que tal desmoronamento expõe de forma 
evidente riscos à segurança de motoristas, pedestres e moradores da região, 
além de comprometer a estrutura da via e a durabilidade da própria ponte;

CONSIDERANDO que a divergência entre a resposta técnica 
apresentada pela Prefeitura e a realidade atualmente constatada causa grande 
preocupação à população e exige esclarecimentos mais detalhados, bem como 
providências imediatas;
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CONSIDERANDO que, por fim, a preservação da integridade 
física dos munícipes e a manutenção adequada da infraestrutura urbana são 
deveres inafastáveis do Poder Público,

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 
do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe ao setor competente a fim de que sejam tomadas as 
devidas providências, bem como retorne à esta Casa de Leis com as seguintes 
informações:

1º) Diante do desmoronamento ocorrido após a resposta ao 
Requerimento nº 687/2025, a Administração Municipal reconhece que 
houve falha na avaliação técnica anteriormente realizada? Em caso 
positivo, quais providências serão adotadas para apurar os fatos;

2º) Existe novo laudo técnico atualizado sobre as condições estruturais 
da ponte e do aterro no entorno da Avenida Antônio Pedroso? Em caso 
afirmativo, encaminhar cópia integral do referido laudo;

3º) Quais medidas emergenciais estão sendo adotadas para garantir a 
segurança dos usuários da via, inclusive quanto à possibilidade de 
interdição parcial ou total do local;

4º) Há cronograma definido para a execução das obras de recuperação 
do aterro e de reforço estrutural da ponte? Em caso positivo, informar 
prazos e etapas previstas;

5º) Existe dotação orçamentária específica destinada a essas 
intervenções? Caso exista, informar a rubrica e os valores previstos;

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 4 de fevereiro de 2026.

PAULO MONARO
Vereador 

WILSON DA ENGENHARIA
Vereador
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=6UDJ912T105E871E  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 6UDJ-912T-105E-871E
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